
Câmara Municipal de Jaboticabal
Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 286/2019

Emenda Modificativa ao Art. 1º e o §

1º do mesmo artigo do Projeto de Lei

nº 286/2019.

Redija-se  assim  a  ementa  do  Projeto  de  Lei  nº

286/2019:

“Dispõe  sobre  o  direito  da  parturiente  atendida
pelo  Sistema Único  de  Saúde  –  SUS optar  pela
cesareana a partir  da trigésima nona semana de
gravidez e dá outras providências.”

Redija-se assim o Art. 1º  e o § 1º do mesmo artigo e o
Art. 3º do Projeto de Lei nº 286/2019:

“Art. 1º - À parturiente atendida pelo Sistema Único
de Saúde – SUS, no município de Jaboticabal, será
garantido  de  optar  pela  cesariana  a  partir  da
trigésima nona semana de gestação.”
 
 “§  1º  -   A cesariana  será  realizada  a  partir  da
trigésima  nona  semana  de  gestação  após  ter  a
parturiente  sido  conscientizada  e  informada  a
cerca dos benefícios do parto normal e riscos do
parto cesariano.
Redija-se assim o Art.3º”

Redija-se  assim  o  Art.  3º   do  Projeto  de  Lei  nº
286/2019:



“Art.  3º  -  Os  estabelecimentos  de  saúde  que
realizam  partos  através  do  Sistema  Único  de
Saúde  –  SUS,  deverão  afixar  placas  com  os
seguintes dizeres:
“Constituí  direito  da  parturiente,  optar  pela
cesariana,  a partir  da trigésima nona semana de
gestação”.

Jaboticabal, 17 de fevereiro de 2020.

PRETTO CABELEIREIRO
Vereador - CIDADANIA 
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